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O Vereador(a) Cleber dos Santos Pereira Dias – Clebinho Jogador, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº xxx/2025

Dispõe sobre a denominação de Rua Penha Maria Gonçalves de Luna, à Rua Andiroba, no bairro Cipozinho.

O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, Francisco José do Nascimento, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Dá a denominação de Rua Penha Maria Gonçalves de Luna, à antiga Rua Andiroba, no bairro Cipozinho, cujo CEP é 06931-540.
Art. 2º Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei nº 2.515, de 17 de novembro de 2011, que deu
denominação de Rua Andiroba, à Rua Quatorze, localizada no bairro Cipozinho.  
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os moradores da ora Rua Andiroba, localizada no bairro Cipozinho, cujo CEP é 06931-540, manifestaram vontade expressa (vide abaixo-assinado anexo) de alterar o nome da rua em que residem, a fim de homenagear a senhora Penha Maria Gonçalves de Luna, membro de seu convívio, que viu muitos deles nascerem e crescerem, e que contribuiu grandemente para que a comunidade local seja o que é hoje.
Penha Maria Gonçalves de Luna foi moradora da comunidade do Jardim Cipozinho por mais de quarenta anos. Casada com José Caetano de Luna, Penha teve dois filhos, avó de seis netos, e bisavó de oito bisnetos. Construiu, ao longo desse período, uma trajetória marcada pelo vínculo com o lugar, pela convivência com seus vizinhos e, pela contribuição para a história e o desenvolvimento da comunidade. Sua permanência por tantas décadas, fez dela uma referência de memória, experiência e pertencimento no Cipozinho.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 26 de fevereiro de 2026.



Cleber dos Santos Pereira Dias
Vereador Clebinho Jogador – PODE
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